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TEOR
Remanejamento de recursos para a Secretaria de Meio Ambiente

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

GESTÃO E CONTROLE  DA QUALIDADE AMBIENTAL

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
O Fundo Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas - FEPRAC, criado pela Lei nº
3577/2009 e regulamentado pelo Decreto nº 59.263/13, tem por finalidade destinar recursos para a
investigação e a recuperação de áreas que possam oferecer riscos à segurança e a saúde da população, aos
ecossistemas e ao desenvolvimento urbano, entre outros bens a proteger.
A alocação de recursos permitirá ao FEPRAC, o cumprimento de importante papel no gerenciamento de
áreas contaminadas, permitindo que pessoas jurídicas de direito privado e público, possam contar com a
colaboração financeira do Estado, por meio de financiamentos reembolsáveis e não reembolsáveis,
destinados a implantação de projetos de reabilitação de áreas contaminadas.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................
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PROJETOS DO FUNDO PARA PREVENÇÃO E REMEDIAÇÃO DE ÁREAS CONTAMINADAS - FEPRAC

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .
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